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LEI N° 704/99
DATA: 06 de setembro de 1.999.
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal a pagar extensão de rede elétrica e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná
aprovou, e eu Ricardo Wierzbicki- Prefeito Municipal ,sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo
Municipal autorizado a pagar a extensão de rede de energia elétrica, com um
posto de transformador de 150 KVA e uma medição de 300 arnpére , no
Distrito de Santana, para a instalação da empresa SEIVA PURA LTDA.

Artigo 2° - Revogadas as disposições em contrário,
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz
Machado/Pr., em 06 de setembro de 1.999.


